
 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO RANIERY PAULINO 

 

Projeto de Lei nº ___________/2020. 
(Do Deputado Raniery Paulino) 

Dispõe sobre a devolução de taxa de matrícula pelas 

instituições de ensino superior privadas e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA DECRETA: 

Art. 1º Fica a instituição de ensino superior privada, localizada no Estado da 

Paraíba, obrigada a devolver o valor da taxa de matrícula no prazo de dez dias, contados da 

solicitação de devolução, ao aluno que, antes do início das aulas, desistir do curso ou solicitar 

transferência. 

Parágrafo único. A instituição poderá descontar até 5% (cinco por cento) do 

valor da matrícula a ser devolvido para cobrir os gastos administrativos dela decorrentes, 

desde que comprovados com a apresentação de planilha de custos. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às 

penalidades previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão virtual encerrada em 15/6, 

que é constitucional a devolução de taxa de matrícula em caso de desistência ou de 

transferência de curso.  

O objeto da ação era a Lei estadual 22.915/2018 de Minas Gerais, que obriga 

as universidades e faculdades particulares a devolver o valor da taxa de matrícula a alunos 

que desistirem do curso ou pedirem transferência antes do início das aulas. A norma também 

prevê a possibilidade de desconto de até 5% do valor a ser devolvido, para cobrir os gastos 

administrativos, desde que comprovados. 
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No voto que norteou o entendimento unânime do STF, a ministra Cármen Lúcia 

entendeu que a lei estadual trata de educação e de defesa do consumidor, matérias de 

competência concorrente legislativa dos estados. De acordo com a ministra, a previsão de 

devolução respeita e reforça a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) 

e as normas gerais sobre anuidades escolares (Lei 9.870/1999), pois tem o objetivo de 

proteger os estudantes de situação de abuso e enriquecimento sem causa de faculdades 

particulares. 

Registre-se que esta matéria nos foi apresentada pelo advogado Fabiano Lima. 

Portanto, diante da relevância e do interesse público apresentamos esta propositura. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2020. 

RANIERY PAULINO 
Deputado Estadual 

 

 


